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\'!"!s1 
E Do ADoLEscENTE âdl

AO
FUMCAD

I

Informamos que o Conselheiro Tutelar'

Sra.HILDADAsILvA,daRegiãoAdministrativadaLAPAde
acordo com o artigo 8o'inciso XIX' da Lei 10 Lt'i23l9t'

regulamentadopeloDecretono36.685lgT,prestouserviçodurante

o período de 21 de iulho a 2Ode agosto de 2OOO'

Conforme determinação co C.0'T,l foram

entreguesosseguintesdocumentos;RelatóriodeA:ividadeçFolha

deFreqüência,doperíodoacimareferido,aoConselhoMunicipaldos

Direitos da Criança e do Adolescente' , - ,^ t 
i

osdocumentosreferidosencontram.sesoboscuidadosdoConselho
Municipat de Direitos da Criança e do Adolescente e estão à

disposição para o que se faça necessário' 
. r^ i-^ -^

Solicitamos as providênc'ias quanto ao

pagamento do referido conselheiro Tutelar' sendo que este er'ltregou

corretamenteosdocumentosnecessáriosaopagamerto.l

São Paulo, 2s de agosto de 2000'

FLARISTON FRANCISCO DA SILVA
Presidente em exercício-CMDCA

l

req. paô/conselho

RuattaFlguelra,n'o77-sala3-01:ParqueD'PetlroII-CEP'03008-000
Forres: rsf ú+OZZ rs' 2287 12324 - 227-697 L (rllr'/Íax) 

l

I

I

MARCELO AVERSA
Coordenador da Comissão
de Orçamento e Finanças

I

I
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ffi, nREFETTURA Do MUNICÍPIo DE sÃo PAULo , ,^rr/LD A.rl
Wt coNsELHo MuNrcrpAL Dos DrRErros DA cRrANçA l,.;lã,' 6-<-{'
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E Do ADoLEscENTE ,' í*il

AO
FUMCAD

Informamos que o Conselheiro Tutelar,

Sra. DIRCE BATISTA DE MORAES i

da Região Administrativa da LAPA de acordo com o artigô 8o,

inciso XIX, da Lei no tl.tz3lgL, regulamentado pelo Decretq no

36.685/97, prestou serviço durante o período de 21 de julho ? 20
I

de agosto de 2OOO.

Conforme determinação do C.O.T, foram entregues os seguintes
documentos; Relatórió de Atividade e Folha de FreqÜência, do período

acima referido, ao Conselho Municipal dos Direitos da CrianÇa e do
Adolescente.

Os documentos referidos encontram-se sob os cuidados do Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e estão à

disposição para o que se faça necêssário. i

Solicitamos as providências quanto
Conselheiro Tutelar, sendo que este
documentos necessários ao pagamento.

ao pagamento do referido
entregou corretamehte os

MARCELO AVERSA
Coordenador da Comissão
de Orçamento e Finanças

São Paulo,20 de agosto dq 2000

FLARTSTON FRANCTSCO DA prLVA
Presidente em exercício-C]rl DCA

:

I

req paglconselho

Rua da Flguelra, n,o 77 - §âla 305 - Parque D. Pedro II - CEP' 03003-000

Fones: iifú-gOZ7 rs,228712324 - 227-697L (dlt,/Ío*) 
,

I

I
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PREFEITURA DO T*'

CONSELHO MUF!'í.TPA
E L 'ADt

NICÍPIO DE SÃO PAULO
ros DIRETTOS DA CRIAFfçA
ESCr.'lTE

ôUW.í
&5'ts

AO
FUMCAD

Informamos que o Conselheiro Tutelar,

Sra. DIRCE BATISTA DE MORAES

da Região Administrativa da LAPA de acordo con'l o artigo Bo'

inciso XIX, da Lei no tt.L23/gt, regulamentado pelo Decreto no

36.685/97, prestou serviço durartte o período de 21 de julho a 20

de agosto de 2OOO. '

Conforme determinação do C.O.T, foram entregues oS seguintes

documentos; Relatórió de Atividade e Folha de Freqüência, do período

acima referido, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente. r

Os documentos referidos encontram-se sob os cuidados do Conselho

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e estão à

disposição para o que se faça necessário.
i

ao pagamerto do referido
entregou corretamente os

São Paulo,20 de agosto de 2000.

Solicitamos as providências quanto
Conselheiro Tutelar, sendo que este
documentos necessários ao pagamento.

MARCELO AVERSA
Coordenador da Comissão
de Orçamento e Finanças

FLARISTON FRANCISCO OA bTIVA
Presidente em exercício-CMDCA

req. pag/conselho

Rua da Flguelra, tt'o 77 - !-àla 3-0I - Parque D-'-le{ro II - CEP' 03003-000

Fones: 3315-907 7 rí,. 2287iisiq - 227-6971 (dlr./Íaxf

I
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pREFETTuRA Do MuNrcÍpro pr sÃo pRuto I

coNsELHO MUNICTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçl\
E DO ADOLESCENTE

MCAD

clA?.c:.r
#dÍ

AO

i

Informamos que o Conselheiro Tutelar,

NGELA MARIA PAULINO FELIPE, da Região Administrativa
I

AMARO de acordo com o artigo So,inciso XIX, dd Lei no

tt.L2 L, regulamentado pelo Decreto no 36.685/97, prestou
I

Sra.

de

serviço d nte o período de 21 de julho a 20 de agosto de 2OOO.

Conforme determinação do C.O.T,i foram

entregues os uintes documentos; Relatório de At lha

de Freqüência, pe ríodo acima referido, ao Conselh

do Adolescente.Direitos da Criança

Os documentos refe ntram-se sob os cuidados do nselhs enco o

àMunicipal de Direitos Criança e do Adolescente ebtão

disposição para o que se necessário.

icitamos as provi as quanto ao

pagamento do referido Con eiro Tutelar, se que este erntregou

corretamente os documentos n rios ao gamento

Sã ulo, 23 de agosto de 2000.

MARCELO A RSA FLARI FRANCISCO DA §ILVA
Coordenador da Comissão
de Orçamento e Finanças

nte em exercício-CMDCA

req pailconselho

Rua da Flguelra, n.o 77 - sala 305 - Parque D. Pedro II - CEP' 03003-000

Fones: 3315.9077 rs.228712324 - 227-697L (dlr./Íax)

\
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